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8 

Serviço de suporte técnico e 
atualização de versão para cada 

licença de uso de software do item 
1 por 12 meses. 

Prestação do 
senAço de suporte 
para 1 licença por 

12 meses 

19.072,27 19.072,27 

9 

Serviço de suporte técnico e 
atualização de versão para cada 

licença de uso de software do item 
2 por 12 meses 

1 

Prestação do 
serviço de suporte 
para 1 licença por 

12 meses 

9.536,14 9.536,14 

10 

Serviço de suporte técnico e 
atualização de versão para cada 

licença de uso de software do item 
3 por 12 meses. 

Prestação do 
serviço de suporte 
para 1 licença por 

12 meses 

20.691,63 20.691,63 

11 

Serviço de suporte técnico e 
atualização de versão para cada 

licença de uso de software do item 
4 por 12 meses. 

50 

Prestação do 
serviço de suporte 
para 1 licença por 

12 meses 

698,98 34.948,90 

12 

Serviço de suporte técnico e 
atualização de versão para cada 

licença de usa de software do item 
5 por 12 meses. 

100 

Prestação do 
serviço de suporte 
para 1 licença por 

12 meses 

178,82 17.882,02 

13 Serviço de suporte especializado. 3.300 244,36 806.375,67 
Horas de 

prestação de 
serviços 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. 	Fica prorrogada a vigência do Contrato n°6512014 de 02/10/2018 até 02/10/2019, 
nos termos do inciso lido art. 57 da Lei 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREGOS 

3.1. 	Pela execução do objeto do Contrato Administrativo n° 65/2014, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total anual estimado de R$ 972.456,63 (novecentos e setenta 
e dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. 	As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério do Desenvolvimento Social, 
obedecendo à seguinte classificação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 550005 
Funcional Programática: 08.122.2122.2000.0001 
Programa de Trabalho: 093348 
Fonte: 0151 
Natureza da Despesa: 33.90.40 
PI: 020004160GP 
SB: 99 

4.2. 	Para tanto, será providenciado o reforço â nota de empenho de n° 2018NE000021. 
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diretamente beneficiadas; d) fornecimento de recursos financeiros a título de fomento e acompanhamento
familiar para estruturação de projeto produtivo destinado à inclusão social e produtiva, vinculado à
tecnologia social implementada; e) promoção do uso e manejo sustentáveis da floresta, a conservação e
uso sustentável da biodiversidade e a recuperação de áreas desmatadas.

Os objetivos a serem alcançados com essa parceria devem ser viabilizados a partir da
implementação de tecnologias sociais de acesso à água especificadas pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, no âmbito do Programa Cisternas, mencionadas no item 2.4 do Edital, e que
incluem a disponibilização dos serviços de acompanhamento familiar.

Qualquer tecnologia social de acesso à água a ser implementada deverá prever diagnóstico e
projeto produtivo enquanto elementos necessários à consecução dos objetivos de inclusão social e
produtiva sustentável.

Essas tecnologias são definidas a partir de Instrução Operacional específica, normativo esse que
estabelece a metodologia de implantação, os processos associados, e o valor unitário de referência por
unidade da federação, conforme pode ser consultado a partir do sítio eletrônico
http://mds.gov.br/assuntos/seguranca- alimentar/acesso-a-agua-1/marco-legal-1.

As atividades previstas e descritas nas tecnologias acima mencionadas deverão ser realizadas em
consonância com os normativos e regras específicas das Unidades de Conservação beneficiadas.

3. VALOR DE REFERÊNCIA.
Para a consecução dessas ações, o Fundo Amazônia poderá destinar o montante de até R$

146.315.854,49 (cento e quarenta e seis milhões, trezentos e quinze mil, oitocentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), a ser liberado conforme o cronograma de desembolso pactuado, que
guardará consonância com as metas das parcerias, e que servirá como valor de referência para
apresentação das propostas.

O valor unitário das tecnologias sociais a serem implantadas no âmbito da parceria deverá estar
de acordo com o especificado nas instruções operacionais específicas para cada tecnologia, divulgada
pela SESAN.

Poderão ser previstas atividades complementares necessárias ao planejamento e
acompanhamento do processo de implantação das tecnologias, que deverão guardar aderência com a
execução do projeto e também deverão ser detalhadas no plano de trabalho para análise e aprovação do
MDS e BNDES.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA.
Estima-se o prazo de vigência da Parceria em 30 meses, podendo ser prorrogado, consoante os

limites legais.
5. DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO.
A Proposta e o Plano de Trabalho a serem apresentados pelas organizações interessadas deverão

observar essas referências na sua formulação.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC

ou da organização da sociedade civil de interesse público - OSCIP] e seus dirigentes não incorrem
em quaisquer das vedações elencadas neste edital. Nesse sentido, a citada entidade:

. está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território
nacional;

. não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

. não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação
não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora
referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a
mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador
público;

. não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas
as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei nº 13.019, de 2014;

. não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação
e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo;

. não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

. não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da organização)
ANEXO VII
Relação de documentos encaminhados para Etapa 3 - Etapa competitiva de avaliação das

propostas pela Comissão de Seleção.
. Nº do ar-

quivo
Nome do arquivo Para comprovação/pontuação do(s) item(ns) conforme

Tabela 3 (ASSINALAR UM OU MAIS ITENS)
. (A) (B) (C) (D) (E)
. (A) (B) (C) (D) (E)
. (A) (B) (C) (D) (E)
. [... reproduzir quantas lin-

has mais forem neces-
sárias]

(A) (B) (C) (D) (E)

(*)N. da Coejo: Republicado por ter saído no DOU de 10-9-2018, Seção 3, páginas 117 a 125, com
incorreções.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
65/2014
Nº do Processo: 71000.097545/2014-82. Contratante: MINISTÉRIO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDS, representado por
PAULO ROBERTO DE MENDONÇA E PAULA. Contratada:
TOCCATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA. representada por
PERÁCIO FELICIANO FERREIRA. OBJETO: Constitui objeto
deste Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato
Administrativo nº 65/2014 por mais 12 (doze) meses. VALOR: R$
972.456,63 (novecentos e setenta e dois mil quatrocentos e cinquenta
e seis reais e sessenta e três centavos). Data da Assinatura:
31/08/2018. Fundamento legal: Lei nº 8.666/93. Notas de Empenho:
2018NE000021.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou
atendidos pelos serviços dos Correios, constantes nos sistemas
utilizados pela Administração, nos termos do art. 26 da Lei 9.784/99,
faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender convocação
(30 dias), apresentar defesa (10 dias), interpor recurso (30 dias) ou
ressarcir o erário (60 dias), que será contado a partir do primeiro dia útil
após o prazo de quinze dias da publicação do edital. O interessado
deverá comparecer na Agência da Previdência Social (APS) ou
Gerência Executiva (GEX) em que for mantido o benefício, das 08h às
12h, munido de documento de identificação.

GEX Barreiras. Cobrança: 1641432591 Valdira Moura da
Silva; GEX Criciúma. Defesa: 6211170673 Maria Clair de Oliveira
Trindade; 1765187386 Adriana Vieira; Recurso: 1718276211 Ana
Paula de Souza da Silva; Cobrança: 0781512271 CPF 82354430906
Dilceia Teixeira Reos; 5362349542 CPF 03165431957 Ana Claudia
Daussen; 5325082007 CPF 02783137950 Soeli Lucia Girolometto;
5064572545 Marlei Aparecida Gomes de Souza; 1804415631 Gabriela
Ceccacci Argento; GEX Juazeiro do Norte. Recurso: 6024052174
Antonia Alves Moreira; Cobrança: 0798773260 CPF 66987482349
Pedro Antonio da Silva; 0717933474 CPF 69845760325 Raimunda
Valmira de Sousa Costa; 0842268936 CPF 77627806372 Antonia
Paulino da Silva Liborio; 0503099040 CPF 44286848353 Maria do
Carmo de Oliveira Lima; 5415584710 Jose Duarte Filho; 1180168582
CPF 22237135304 Maria Goncalo Teodoro; GEX Jundiaí. Cobrança:
1096443659 Cilco Pedro de Souza; GEX Maceió. Defesa: 1434931592
Marivania da Silva; 1663653701 Lucileide Barbosa de Oliveira;
1663653787 Lucilania dos Santos; 1687217863 Bruna dos Santos
Nascimento; 1558609358 CPF 10770828191 Everaldo Sousa Lima -

Edital de Defesa da Cobrança - Valor Devido R$ 782,13; 1675271825
Elizangela Vicente dos Santos; 1687216697 Jessica Aline Rodrigues
Silva; Recurso: 1468309681 Maria Gilda Silva Rocha de Melo;
Cobrança: 1604016512 CPF 03735748430 Marluce Maria da Silva -
Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 14.741,68; 1649524495 CPF
09355202440 Cicera da Silva- Edital de Cobrança - Valor Devido R$
5.875,83; 1592004420 CPF 44272812491 Maria Jose Alves da Silva -
Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 9.483,98; 1583383864 CPF
04130455443 Maria Ivana da Silva - Edital de Cobrança - Valor Devido
R$ 14.669,87; 1583382698 CPF 96513152968 Maria Ernestina Alves -
Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 9.149,13; 1649524053 CPF

88881253453 Maria da Conceicao - Edital de Cobrança - Valor Devido
R$ 11.443,21; 1659435134 CPF 47544384420 Antonia Fernandes da
Silva- Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 5.844,36; 1649523375
CPF 08995646403 Maria Quiteria da Conceicao - Edital de Cobrança -
Valor Devido R$ 7.783,60; 1649521070 CPF 07871976451 Antonia

Marinho da Silva - Edital de Cobrança Administrativa - Valor Devido
R$ 10.172,74; 1576299489 CPF 74499106400 Maria Irene da
Conceicao - Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 13.998,12;
1649522972 CPF 70893904465 Maria de Lourdes da Conceicao -
Edital de Cobrança - Valor Devido R$ 7.630,43; 1592004137 CPF
01614560498 Zilmar Luiza da Conceicao Silva - Edital da Cobrança -
Valor Devido R$ 15.324,34; 1628046314 CPF 51030446415 Maria
Cicera Araujo da Silva - Edital de Cobrança - Valor Devido R$
5.514,84; 1628048066 CPF 54331110400 Antonia Maria dos Santos -
Edital de Cobrança - Valor R$ 5.777,83; GEX Santa Maria. Defesa:
1189713389 CPF 78490650004 Valdirene Ramiro; GEX Sobral.
Recurso: 1394888055 Maria Das Gracas Gentil; GEX Teresina.
Cobrança: 0942410106 CPF 14543826353 Judite Maria da Conceicao;

AGNALDO NOVATO CURADO FILHO
Diretor de Benefícios

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS
E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 17/2018 - UASG 512006

Nº Processo: 35000000987201884 . Objeto: Contratação de empresa
especializada em capacitação para ministrar Curso de Refresh Gestão e
Liderança para os dias 11, 12, 18, 19, 22, 25, 26 e 29, de setembro/2018
e 2, 3, 9 e 10 de outubro de 2018, na Cidade de Brasília - DF Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Notoriedade e Singularidade
declaração de Inexigibilidade em 10/09/2018. GILVANEIRE
CAVALCANTI BELTRAO. Coordenadora Geral de Licitações e
Contratos. Ratificação em 10/09/2018. SIDNEI CICERO COTTET.
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística. Valor Global: R$ 3.900,00.
CNPJ CONTRATADA : 24.188.333/0001-54 CURSOS SIM E VOCE
EIRELI.

(SIDEC - 10/09/2018) 512006-57202-2018NE000034

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
EM RECIFE

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM FORTALEZA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2018 - UASG 510815

Nº Processo: 35662000042201879.
PREGÃO SRP Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 52618139003031. Contratado :
GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA. -.Objeto: Aquisição de Material
Permanente(Nobreak e Estabilizador). Fundamento Legal: Leis nºs
10.520/02. 8.666/93.e Alterações Posteriores. Vigência: 23/08/2018 a
31/12/2018. Valor Total: R$110.820,00. Fonte: 250570202 -
2018NE800281. Data de Assinatura: 23/08/2018.

(SICON - 10/09/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2018 - UASG 510815

Nº Processo: 35662000042201879.
PREGÃO SRP Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 04375274000116. Contratado
: G P COMERCIO E SERVICOS LTDA -.Objeto: Aquisição de
Material Permanente(QuadroBranco Magnético). Fundamento Legal:
Leis nºs 10.520/02. 8.666/93 e Alterações Posteriores. Vigência:
24/08/2018 a 31/12/2018. Valor Total: R$1.360,45. Fonte: 250570202
- 2018NE800283. Data de Assinatura: 24/08/2018.

(SICON - 10/09/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2018 - UASG 510815

Nº Processo: 35662000042201879.
PREGÃO SRP Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 22228425000195. Contratado :
E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DEMOVEIS. Objeto:
Aquisição de Material Permanente(Estante de Aço C/10 Prateleiras).
Fundamento Legal: Leis nºs 10.520/02. 8.666/93.e Alterações
Posteriores. Vigência: 27/08/2018 a 31/12/2018. Valor Total:
R$7.349,85. Fonte: 250570202 - 2018NE800295. Data de Assinatura:
27/08/2018.

(SICON - 10/09/2018) 512006-57202-2018NE800034

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2018 - UASG 510815

Nº Processo: 35043000826201894.
PREGÃO SISPP Nº 7/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 78126950001126. Contratado :
MICROSENS S/A -.Objeto: Aquisição de Material de Consumo.
Fundamento Legal: Leis nºs 10520/02. 8.666/93.Vigência: 31/08/2018 a
31/12/2018. Valor Total: R$30.400,00. Fonte: 100000000 -
2018NE800273. Data de Assinatura: 31/08/2018.

(SICON - 10/09/2018) 512006-57202-2018NE800034


